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i.#;.' PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃÍI DÍI PINHAL ESTADII tI(I

PARANÁ.
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S0LICITANTE: 0ABINETE

OBJETÍI: MANUTENçAII SISTEMA ANTENA DIGITAL PRÍIGRAMA

IIIGITALIZA BRASII.
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -
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órgão: cABtNETE DO pREFE;TO Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): GABINETE

Responsável pela Demanda: RODRIGO tANlNl BORGES

Fone: (43) 3551-8301E-mail : pmroinhal@uol.com.br

OBJETO:

C9NTRATAÇÃ9 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA GESTÃO, OPERAÇÃO, MANUTENçÃO E CONSERVAÇÃO DOS

EQUIPAMENToS E INFRAESTRUTURAS ExISTENTES NA ESTAÇÃO RETRANSMISSORA DE TV DIGITAL MULTICANAL

(ERTM) RECEBTDAS pELo MuNtcípro n ríTULo DE TMPLANTAÇÃo Do PRoJETo rv DlGlrAL - PROGRAMA

DIGITALIZA BRASIL.

VALOR ESTTMADO PARA A AQUISIçÃO: Rs 18.000,00

cRÉDrros oRÇAMENTÁRlos:
pREVTSÃO DE DATA PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: ABRII- DE 2024

2. J UST! FTCATIVA DA N ECESSI DADE DA CONTRATAçÃO/AQUISIçÃO

Estimativas apontam que 98% dos lares brasileiros têm acesso ao sinal de TV aberta, sendo esta uma das

principais formas de acesso à informação e à comunicação dos brasileiros. Em 2006, com a edição do Decreto ne

S.82Ol2006, iniciou-se o processo de implantação do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre (SBWD-T),

jáem2O2! a portaria MCOM ne2.524 instituiu o Programa Digitaliza Brasil, que estabelece as diretrizes para a

conclusão do processo de digitalização dos sinais da televisão analógica terrestre no Brasil para até 31 de

dezembro de 2023, data final para desligamento dos sinais analógicos no Brasil. Com essa previsão do

desligamento dos sinais analógicos no Brasil, o município assinou Termo de Adesão ao Programa Digitaliza Brasil,

para assim garantir aos munícipes acesso ao sinal digital de TV que é um servíço aberto e gratuito que

proporciona qualidade de som e imagem superior à da TV analógica, além de permitir a recepção em

dispositivos móveis, como celulares, e a interatividade, inclusive por meio da integração com conteúdo de

internet. Conforme documento assinado entre o Município e o Ministério das Comunicações (MCom), é de

responsabilidade do município realizar a manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos doados, motivo

que nos leva a referida de contratação.

3. DESCRTçÕES E qUANTIDADES

Contratação de Empresa Especializada na gestão, operação, manutenção e conservação dos equipamentos e

infraestruturas existentes na Estação Retransmissora de TV DIGITAL MULTICANAL (ERTM) recebidas pelo

município a título de implantação do PROJETO TV DIGITAL - PROGRAMA DIGITALIZA BRASIL.

ITEM CATSER DESCRTçÃO VATOR MENSAT TOTAT ANUAT

01

44Os - LOCAÇÃO /
MANUTENçÃO DE

EQUIPAMENTOS

PERMANENTES

GESTÃO, OPERAÇÃO,

MANUTENÇÃO E

CoNSERVAÇÃO DOS

EQUIPAMENTOS E

INFRAESTRUTURAS

EXISTENTES NA ESTAÇÃO

Rs 1.500,00 Rs 18.000,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000 - Fone: (43)355'18301. CNPJ 76.

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br -E-mail pmroinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

RETRANSMISSORA DE TV

DIGITAL MULTICANAL

(ERTM) RECEBTDAS PELO

MUNICíPIO A TíTULO DE

TMPLANTAÇÃO DO PROJETO

TV DIGITAL - PROGRAMA

DIGITALIZA BRASIL COM

TEMPO DE RESPOSTA

MÁxrMo DE 60 (SESSENTA

MINUTOS)EM CASO DE

QUEDA DE SINAL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

4. Observações gerais:

4.1. Servidor índicado para fiscalizar o contrato: CíCERO ROGÉR;O SANCHES

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: os sERvlços DEvERÃo sER EXECUTADOS NA ESTAçÃO DE

TRANSMISSÃO ONDE SE ENCONTRAM INSTALADOS OS EQUIPAMENTOS'

4.3. Servidor responsável para esclarecimentos: cícERO ROGÉR;O SANçHES

4.4. Servidor responsável pelo recebimento: SECRETARIA MUNICIPAI DE ADMINISTRAçÃO

RIBEIRÃO DO PINHAL,19 de março de2024.

RODRIGO TANINI BORGES

Responsável pela Formalização da Demanda

conveniência e oportunidade para a aquisição/contratação e demais provid

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridad

cabíveis

petente para análise de

FRAIZ

CIENTE:

PREFEITO M
DARTAGNAN

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830'l CNPJ: 76.968.064/0001-42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.or.oov.br -E-mail pmncinhal(ôuol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com



INFRAESTRUTURAS

BWETI
ÉNGETRON

TeLite

1

1

1

Tore Autoponanr€ 2h
Nobreak com baleriõ
Abdqo de Equipàmentor com tu CoMi(ionàdo

Torre Autopodônt€ 20m

Eogetron MMM6-Mtr-220
Abrigo Tipo Pôdrão

TERMO DE DECLARAÇ.ÀO E ENTREGA - TDE
MUNICIPIO RIBEIRÁO DO PINHAL/PR

MUNICiPIO fubeirão do Piúal,/PR, por seu procurador e/ou repÍesentante legal Dartagnan Calixto
Fraiz, CPF,MF n" 17189827915, por meio do presenre, DECLARA quel

l Tendo em vista a (i) Portaria no 6.370, de l9 de novembro de 2019, do Ministerio da Ciência,
Tecnologi4 Inovaçôes e Comunicações, alterada pela Portaia no I 460. do Ministério da Comunieções, de
2l de novembro de 2020, o (ii) Acórdão n'635, de 0l de dezembro de 2020, proferido pelo Conselho Diretor
da Agência Nacional de Telecomunicações e a (iii) Ponaria 2 524, de 04 de Maio de 202t, PROJFTO TV
DIGITAT, (flegrrma DigúÂliza_Brasil), recebeu da ASSOCIAÇÃO ADMTNISTRADORA DO
PROCESSO DE REDTSTRIBUIÇÃO E DIGITALIZAÇÁO DE CANÀIS DE TV E RTV - EAD, CM
rzão do cumprimento de obrigações legais que lhe foram impostas, os seguintes equtpmentos e
infÍaestruturas da Estaçâo Retrmsmissora de TV Digtal À,Iultimal (ERTM):

2. Após anáise e vistoria da ERTM em operação, o Munrcipio DECLARA, aind4 que rrcebeu os
equipamentos e infraestruturas acima lislados e o relatório fotográfico da aceitação da ERTM, nas condiçôes a
reguir dispostõ:

3. A ausência ou rrcusa de rsinatura do presente Temo em ate 20 (vinte) dtas coridos da entrega
dos equipmentos e infraestrutura descritos no item l, por meio do recebimento "definitivo" ou "provisório
com ressalvro" dercritos no item 2, presumirá a aceitação tácita e constituirá em mora o Municipio
beneficiado pelo PROJETO TV DIGITAL (EEOgrsúe DigiÍrlizs Brasil), podendo sr responsabilizado
administrativamente pelos órgâos reguladores e fi scalizadores competent€s.

4. O signatâÍio reconhee a forma de asinatura por meios eletrônicos, digitais e infomáticos çomo yálida e
plenmente eficz, ainda que seja estabelecida com a ôsinatuÍa eletrônica ou cenificação fora dos padrôes
ICP-BRASIL, confome disposto pelo AÍt. I 0 da Medida Provisória no 2200/2OO I em vigor no Brasil, e
confere a este Termo de Declaação e Entrega plena validade.

Ribeirão do Pinhal, PR, I 8 de maio de 2023

Descriçã(Fo[)ecedor Quanti.iâcie

EOUIPAMENTOS

D-LINK

TSDA

GATES AR
GATES A]R

GAÍÉsAIR
FICtrL

ldeal

LEROSAT

UROSAT

IEROSAT

Ethernet DES-1024D

TSDA-ST2.EÂD{G
CMP3O]D

IMÍX-U.TER
IMTX.U-SAÍ
IMTX.U-A5I
LCF78-50rA

Sirtemô de TelessupeMsão

Sistemâ de Multipleraçâo Astral
MÍX UHF TER

MÍX UHF SAT

MTX UHF §I

2

1

1

Especial - Pôinel UHF 1 íàre 1 nível l5'tilt mecànico

Combinadore MP UHF 3 enÍadas 8-MX4p2OC/3-m7
Ant€na Paraúlica d€ 2,2m N_2_2
Àimêntâdor e LNB pàra Bànda C tipo 1 Al_Íipo 1

Alimentadore LNB pôra Bândô C Plan€jada tipo 2

Recebimento Deíinitivo dos equipmentos e infraestrutuí6

- Pelo recebimento dos equipmentos e infraestruturu, incluindo sua propriedade e documentaçâo técnica
relacionadq estmdo €m perfeito estado de conseruação e fi.rncionmento, tendo sido realizados todos os
tesles que comprovm sua integridade e capacidade de sistema e a qualidade de operação, inclusive no que
tange ao licencimento da Estação Retrasmissora de TV e pagmento de tãas e impostos devidos, o
Municipio dá plena. rm, geral, inestrita e irrevogávelqtli@çlg à ASSOCIAÇÁO ADMINTSTRADORÂ
DO PROCESSO DE REDISTRIBUIÇÃO E DIGITALIZAÇÃO DE CANAIS DE TV E RTV - EAD.
paa nada mais reclma a este respeito, seja a que titulo for

- O Municipio renuncia a qualquer pretensâo contra a EAD, de qualquer origem e/ou natura,
extinguindo-se toda e qualquer obrigaçâo, direito e/ou responmbilidade da EAD permte o Muniçipio de
Ribeirão do Pinhal/PR

- O Municipio reconhece wr de sua responsabilidade o fomecimmto da energia elétrica e da conexâo de
intemet pila a continuidade da execuçâo dos sruiços de Retransmissão de TV Digital, sem nenhum tipo de
embilaço ou intempçâo, slvo qumdo motivado pelas autoridades competentes.

- O Municipio reconhece, ainda. ser de sua rntegral responsabilidade a gestào, operaçâo, manutenção e
conseruação dos equipamentos e infraestruturo recebidas, ficando a seu cargo eventual contato com
fabricates e prestadores de seruiços envolvidos na entrega em caso de vicios de produtos e/ou se*iços
constatados após a asinatura do pÍesente termo de Rrcebimento Definitivo.

Dartagnan Calixto Fraiz

Forneaeclor Descricão Modelo

Mo.lelo
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Eventos de cópia status Registro de hora e data
Victor Fernandes Falcone

victor.falcone@sejadigital. com.br

Gerente Jurídico

Se.ja Digital - Associação Administradora do

Processo de Redishibuição e Digitalização de

Canais de

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
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Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data
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Envelope enviado Com hash/criptografado 1810512023 09:54:43
Envelope atualizado segurança verificada 2910612023 09:33:25
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Envelope atualizado segurança verificada 29106t2023 10:36:26
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Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 0110612021 16:42:10

Partes concordam em: Dartagnan Calixto Fraiz

ELECTRONIC RECORD AI\D SIGNATURE DISCLOSURE

From time to time, Associação Administradora do Processo de Redistribuição e Digitalização de

Canais de TV e RTV (we, us or Company) may be required by law to provide to you certain

written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing to you

such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please read the

information below carefully and thoroughly, and if you can access this information electronically
to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please

confirm your agreement by selecting the check-box next to 'I agree to use electronic records and

signatures' before clicking'CONTINUE' within the DocuSign system.

Getting paper copies

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a

S0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the

procedure described below.

Withdrawing your consent

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures

electronically is described below.

Consequences of changing your mind

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format,
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents
from us.

All notices and disclosures will be sent to you electronically



Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures,

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the

consequences ofyour electing not to receive delivery ofthe notices and disclosures

electronically from us.

How úo contact Associação Administradora do Processo de Redistribuiçâo e Digitalização
de Canais de TV e RTV:

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically,
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to
receive notices and disclosures electronically as follows:
To contact us by email send messages to: victor.falcone@sejadigital.com.br

To advise Associação Administradora do Processo de Redistribuição e Digitalização de

Canais de TV e RTV of your new email address

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures

electronically to you, you must send an emailmessage to us at victor.falcone@sejadigital.com.br
and in the body of such request you must state: your previous email address, your new email
address. We do not require any other information from you to change your email address.

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your
account preferences.

To request paper copies from Àssociação Administradora do Processo de Redistribuição e

Digitalização de Canais de TV e RTV

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided
by us to you electronically, you must send us an emailto victor.falcone@sejadigital.com.br and

in the body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and

telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any.

To withdraw your consent with Associação Administradora do Processo de Redistribuição
e Digitalização de Canais de TV e RTV



To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic
format you may:

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page,

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may;

ii. send us an email to victor.falcone@sejadigital.com.br and in the body of such request you
must state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any
other information from you to withdraw consent.. The consequences of your withdrawing
consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process..

Required hardware and software

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The
current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
si gnin g-system-req uirements.

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further,
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described
herein, then select the check-box next to 'l agree to use electronic records and signatures'before
clicking'CONTINUE' within the DocuSign system.

By selecting the check-box next to 'l agree to use electronic records and signatures', you confirm
that:

. You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and

. You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future
reference and access; and

. Until or unless you notifu Associação Administradora do Processo de Redistribuição e

Digitalizaçáo de Canais de TV e RTV as described above, you consent to receive
exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations,
acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made
available to you by Associação Administradora do Processo de Redistribuição e

Digitalização de Canais de TV e RTV during the course of your relationship with
Associação Administradora do Processo de Redistribuição e Digitalização de Canais de
TV e RTV.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

PLANILHA PESQUISA DE PREçOS

NOME: ALINE MAYARA BEGO ALVES INFORMATICA EIRELI ME

CNPJ : 18.482 .2921 000L-OL

ENDEREÇO: RUA JOSE AGNELO CORREA DE CASTRO 148

CIDADE: CAMBARA

FON E: 4399560551 EMAIL: alineinformaticame@gmail.com

BRAMETAL Torre Autoportante 20m

SERVICOS DE MANUTENCÃO - EQUIPAMENTOS PROJETO Tv DIGITAT

INFRAESTRUTURA

:

Torre Autoportante 20m

ENGETRON

Telsite

Nobreak com baterias

Abrigo de Equipamentos com Ar Condicionado

Engetron DWM M6-MA4-220

Abrigo Tipo Padrão

DES-1 O24D

TSDA-ST2-EAD-4G

CMP303D

IMTX-U-TER

IMTX-U-SAT

IMTX_U-ASI

LCF78-5OJA

D-LINK

TSDA

WELLAV

GATES AIR

GATES AIR

EQUIPAMENTOS

Switch de rede Ethernet

Sistema de Telessu

Sistema de Multi Astral

MTX UHF TER

1 MTX UHF SAT

GATES AIR

FICAEL

ldeal

1

1

1

MTX UHF ASI

Linha de Transmissão (cobre)

Especial - Painel UHF 1 face '1 nível 15" tilt mecânico

ITEM CATSER DESCRTçÃO VALOR MENSAT TOTAT ANUAL

01

rr4os - LocAçÃo /
MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS

PERMANENTES

GESTÃO, OPERAçÃO,

MANUTENÇÃO E

CoNSERVAÇÃO DOS

EQUIPAMENTOS E

INFRAESTRUTURAS

EXISTENTES NA ESTAÇÃO

RETRANSMISSORA DE TV

DIGITAL MULTICANAL

(ERTM) RECEBIDAS PELO

MUNICÍPIO A TíTULO DE

TMPLANTAÇÃO DO PROJETO

TV DIGITAL - PROGRAMA

DIGITALIZA BRASIL COM

TEMPO DE RESPOSTA

MÁXIMO DE 60 (SESSENTA

MTNUTOS)EM CASO DE

QUEDA DE SINAL.

Rs 1.600,00 Rs 1.600,00

Fornecedor Quantidade Descrição lVlodelo

Fornecedor Quantidade Descrição Modelo
,!a

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 830í . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endêreço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br -E-mail omrpinhal@uol.com.br e compras.pmminhalúDomail.com

a

1

1

1

1

1

1

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Comtech

LEROSAT

LEROSAT

LEROSAT

VAUDADE DA COTAçÃO: 120 dias

tOCAt E DATA: CAMBARA t210312024

Combinador e MP UHF 3 entradas

Antena Parabólica de 2,2m

Alimentador e LNB Banda C tipo 1

Alimentador e LNB para Banda C Planejada tipo 2

ALINE MAYA
BEGO ALVES

B-MX4P20C/3-4007

AP

AL_Tipo 1

IN

LTDA:1

0001 01

Assinado de forma
digital por ALINE

MAYARA BEGO ALVES

01

12

16:08:32 -03'00'

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.pr.qov.br -E-mail pmminhal@uol.oom.br e compras.pmminhal@omail.com

1

2

1

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIHHAL
. ESTADO DO PARANA.

PIÁNILHA PESQUISA DE PREçO§

13.346.216 BRUNO CORDEIRO DOS SANTOS. MEI
NOME

13.346.216/0001-55
CNPJ

Rua : São Paulo no 1052
ENDEREÇO

do Pinhal- PARANA

043-9.9900-2060
EMAIL:

brunosantanenas@ hotmail.com

srnvrcos or ruanutaucÃo - squtpnrragryJos pRotrro w olettlt

FONE

01

aaos - LocaçÃo /
ruaruureruçÃo or
EQUIPAMENTOS

PERMANENTES

INFRAESTRUTURA

ITEM CAT§ER oescnçÃo VALOR ME'{SAI ÍOTALÀNUAL

cesrÃo, orrnaçÃo,
nanruureruçÃo r
corusenvaÇÃo Dos
EQUIPAMENTOS E

INFRAESTRUTURAS

EXISTENTES NA ESTAçAO

RETRANSMISSORA DE TV

DIGITAL MULTICANAL
(ERTM) RECEBIDAS PELO

wutrtrcípro a rírulo DE

trvpmruraÇÃo Do PRoJETo

W DIGITAL PROGRAMA

DIGITALIZA BRASIL COM

TEMPO DE RESPOSTA

wrÁxruo DE 60 (sEssENTA

MINUÍOS)EM CASO DE

QUEDA DE SINAI.

R$:2.000,00 R$: 24.000,00

QuantiôadeÍ Descrição Modelo

BRAMETAL

ENGETRON

Telsite

Tor re Aulopoítante 20m

Nobreak com baterias

Abrigo de Equipamentos com Aí Condicionado

AMENT

Switch de rede Etlrernet
Sisterna de Telessupervrsáo

Sistema de Multiplexação Astral

MTX UHF TER

MTX UHF SAT

MTX UHF ASI

Linha de Transmissão (cobre)

fspecial . Painel LrHF 1 Ía(e 1 rrrvel ]5'tilt mecânico

Torre Autoportante 20m

Engelron DWMM6-MA4-220

Abrigo Tipo Padráo

DÊS-1

TSDA-ST2.€ÂD-4G

CMP303D
IMTX.U.TÉR
IMTX-U.SAT

tMTX-U-ASr

LCF78-sOJA

D.LINK

TSDA

WELLAV

GATES AIR

GATES AIR

GATES AIR

FICAEL

ldeal

'I

1

1

1

1

1

1

1

MocieloQuantidadeFornecedor

Rua Peranà 983 - Contro. CEP: 86.d90-000 - Foner (43)35518301. CNPJ: 76.968.0§4í0001.ô2
Endereço elêtrônico wwly.ribci_r:r_eclopin-hal.prsoJ.br -E-nail pmlpinhal@rlol.corE.bg e çe!!-pta§.r.f-tupl!!r^Ê!@msj!,§eE

b'*-^* (b^tu"^4 4 Âry-V

1

1

'I

Fornecedor



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Comtech

LEROSAI

tEROSAT

LEROSAT

VATIDADE DACOTAçÃO: 60 DIAS

LOCAI E DATA:

Combirrador e MP UHF 3 entradas

Antenâ Parabólica de 2,2rn

Alimentador e LNB para Banda C tipo 1

Alimentador e LNB para Banda C Planejada tipo 2

1

2

1

1

s-Mx4P20C/3-A007
AP_2-2

AL-Tipo 1

Ribeirão do Pinhal - PARANA 2710212024

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

BRUNO CODEIRO DOS SANTOS
CNPJ N o 13.346.216/0001-55

Rua São Paulo no 1052
Ribeirão do Pinhal - PARANA

CEP :86490.000

RuaParaná983-Centro-CEP:86,490-000-Fono (43)3551830'l.CNPJ:76.96Ê.06410001{2
Endereço clotrônico wlyw..iheiraodopinhat.pr.gov.bÍ .E.mait pmípi4h_al@uo!,çom.br e çorlp!?S.p.í!tI,JghC!@g!0nl!.S9!!

P- * .ar"r1^^.,,u qíô fuÍU



FREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ]EQUITIBÁ
Av. Catarína Eller, 421 - Centro. Cep.: 36.976-0O0

ENPJ: 18.392,506/000I-59 -Tel. t33) 3343-L26s I {33} 3343-1120
E-rnai í : orefêitura @a ltaien uiü ha. ma. ssv.br

Slte : wr*w" altoíeouitiba.mo. oov. br

CoNTRATO Ns 016 I 2024

O Município de Alto Jequitibá, inscrito no CNPJ n0 18.392.506/0001-59, com sede na Avenida
Catarina Eller, ne 42L, Centro, Alto Jequitibá, MG, representado pelo Prefeito, Exmo Sr Daniel
Guimarães Sathler a seguir denominado CONTRATANTE e a Empresa Rede Mundial De
Comunicações LTDA , inscrita no CNPJ na 03 096 048/0001-33 , com sede na Rua R. Pref. José
Antônio - sala 3 , Ns 197, Bairro Dadu Arruda , Cidade Recreio, Estado MG, CEP 36740000,
representada por Antonio Pimenta Dutra, CPF 45626979620, seguir denominado(a)
CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo ne
OO3|2O24 - Dispensa ne 003/2024 , em observância às disposições da Lei ns 14.l.33, de 1s de
abril de 202t, e demais legislação aplicáveI, aplicando-se a este instrumento suas disposiçoes
irrestrita e inconücionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

FORNECEDOR:

Empresa Rede Mundial De Comunicações LTDA, inscrita no CNPJ ns 03 096 048/0001-33 , com sede
na Rua R. Pref. José Antônio - sala 3 , Na 197, Bairro Dadu Arruda , Cidade Recreio, Estado MG,
cEP 36740000, representada por Antonio Pimenta Dutra, cpF 45626979620.

1 . CúUSUIÂ PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃo on EMPRESA PARA PRESTAR
SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CoRRETIvA
EM TRANSMISSORES E RECEPTORES DE Tv DIGITAL, PROJETO DIGITALIZA BRASIT NO
MUNICÍPIO DE ALTO JEQUITIBá,/MG, nos termos e condições especificadas no Termo de
referência par[e integrante e inseparável deste contrato.

L.2 - Objeto da contratação:
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Lote 1

Descúção dos Itens

colunareÇÃo DE EMpRrsA rARA pREsrAR sERVrÇos rEcNrcos
ESpECrALrzADos EM nr-erRôNrcR rARA REALTzAÇÃo or
REPAROS PREVENTTVOS E CORRETIVOS EM TRANSMISSORES E
RXCEPETORES DE TV DIGITAI (PROJETO DIGITALIZA
BRASIL),coNFoRME sor;crrlçÃo EM ANExo, IARA ATENDER
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃo oT eITo
JnQUTUSA/MC.

R$ 15.000,00
t2,00

SERVIÇOS
R$ i.250,00

1de10

; Lote 1
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PREFE

€NPJ:

ITURA MUNICIPAL DE ALTO ]EQUITIBÁ
Av. Catarlna áÍer,421 -

l-59 - Tê1.

Site:

Marca: MARCA PROPRWSERVIÇO S

PROPRIOS

Total Lote 1 R$ 15.000,00

Valor total: R$ 15.000,00 ( quinze mil reais )

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o estudo
técnico preliminar, quando eiaborado, o aviso da dispensa, Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de
Licitação.

- 2 - cúusurA SEGUNDA - vrcÊNCIA E pRoRRoGAÇÃo

2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do
contrato, prorrogável sucessivamente por até L0 anos, na forma dos artigos 106 e 1.07 da Lei n"
14.133. de 2021.

2.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços perrnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a. Estar formalmente demonstrado no processo que o objeto tem natureza continuada;
b. Seja juntada justif,cativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na continuidade do contrato;
c. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
d. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de húilitação.

v 2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 - Aprorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aütivo.

2.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis jápagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de ügência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

3 - CIÁUSULA TERCEIRA - MODETOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (arr. 92,
IV, VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4 - CLÁUSUIrq, QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.L 'As regras de subcontratação, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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Fabricante: MARCA
PROPRTÁ/SER\IÇOS PROPzuOS

Modelo: MARCA PROPRWSERVIÇOS
PROPRIOS
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PREFEITURA MUruICIPAL DE AITO ]EQUITIBÁ
Av. CatarÍna ElÍer, 421 -

CNPI: 18. - Tel.

5 . CúUSUIÂ QUINTA. PREÇO

5.1 - O valor total da contrataçâo será de R$ 15.000,00 ( quinze mil reais ), conforme quadro acima.

S.2 - No valor acima estão Íncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

6 - CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V e VI)

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 - CúUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.t - O reajuste e demais condiçôes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

I - CúUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XID

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.t.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estúelecidas no Termo de Referência;

8.1,.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne

14.133, de202l;

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

Site
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ]EQUITIBA
Áv. Catarlna Hler,421- Cênt,-o. Cep.: 36.976{100

CNPJ: 18.392.506/0001-59 - Tel" [33] 3343-1 120
E-rnail:

Site:

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

I - CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO (arr. 92, XIV, XVI e )UII)

9.1 - São obrigações do Contratado:

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

9.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5 - Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ns 14.133, de 202L;

9.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ]EQUITIBÁ
Av á!er, 421- Centrn,

CNPJ: 18. - rê1" (33)

pelo(a) Município de Alto Jequitibá, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

L) prova de regularidade reiativa à Segruridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos trüutos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivaientes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legistação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsúilidade ao Contratante;

9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriflque no local dos serviços.

9.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de Alto Jequitibá ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.11 - Paralisar, por determinação do(a) Município de AltoJequitibá, qualquer atividade que não
esteia sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas\/ 
ou bens de terceiros.

9.L2 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a ügência do contrato.

9.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condiçôes de segurança, higiene e disciplina.

9.L4 - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de AIto Jequitibá, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo d.o trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

5de10 H
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PREFEITURA MUNICIPAL BE ALTO JEQUTTIBÁ
Av. Catarina É!er,421- Cêntru. Cep.: 36.976-ÜO0

CNPJ *59 -TEt" 3343-1120

Slte:

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.L7 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preúdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos preüstas na legislação (art. 116);

9.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1L6, parágrafo
único);

9.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
t24,II, d, da Lei nq 14.133, de202L;

9.2L - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
nonnas de segurança do(a) Município de Alto Jequitibá;

9.22 - Se for o caso, realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitaçáo dos
técnicos do(a) Município de Alto Jequitibá ou da nova empresa que continuará a execução dos
serviços;

9.23 - Ceder ao(a) Município de Alto Jequitibá todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto
contratado, o qual poderá ser livremente utilizado eiou alterado em outras ocasiões, sem
necessidade de nova autorização do Contratado.

10 - cLÁusuLA DECII\,IA- OBRTGAÇÔES pTnUNENTES A LGPD

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contrataçáo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

t0.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do ar[. 6s da LGPD.

10.3 - E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que possam
impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AtTO ]EQUTTItsÁ
Av, CatarÍna Eller,421 - Cêntrg. Cep.: 36,976-tl00

CNPI: 18.392.s06/000r-sq - Tê1. (33) 3343-1268 / (33) 3343-1120
E-mail : orefêitura@ahoiesuitiba.ma"sw.br

Site: rryÍrw.altoieoilitiba.rno.oü1 .br

10.5 -Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. t6 da LGPD, incluindo aquelas em que

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

10.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD, guando cabivel.

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo flxado pelo(a) Município de Alto Jequitibá, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perlinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11 - CúUSUIÁ DECIMA PRTMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIID

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

r.2 - cúusurÁ DECTMA SEGUNDA - rNFRAÇOES n SANÇOES N)MINISTRATMS (art. 92,
xIy)

l2.l - O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei
L4.L331202L, ftcará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os procedimentos
estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei.
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L2.L.1, - As infrações e sanções administrativas encontram-se também definidas em tópico específico
do aviso de dispensa.

1,2.1,2 O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infraçôes e sanções previstas no
aviso da dispensa.

13 - CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (arr. 92, XrX)

13.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou náo as obrigações de ambas as partes contraentes.

1,3.2 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o(a) Município de Alto

Jequitibá, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO JEQUTTIBÁ
Av. Catarina éler, 427 - Cêntro, Cep.: 36"976-000
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13.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificaçào do contratado pelo(a) Município de Alto Jequitibá nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

13.5 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.L3312I, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

13.5.2 - A alteração social ou a modif,cação da f,nalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

L3.5.2.1' - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.6.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

t3.6.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 - Indenizaçôes e multas.

L3.7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.s 14.133, de 202L).

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.s L4.t33, de 2021).

14 . CLÁUSUIA DECII!íT{ QUARTA. DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA (aTt. 92, VIII)

L4.L - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do(a) Município de Alto Jequitibá, para o exercício atual, na
classificação abaixo:

02.07.00.13.392.0007.2023.3.3.90.39.00 - 569 Fonte 1.500.
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15 - CúUSUIA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IID
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PREFEITURA MUilIICtrPAL DE AI-TO

Cl'trFl;

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de AltoJequitibá, segundo as disposiçôes

contidas na Lei ns 14.133, de 202L, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposiÇões contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

norrnas e princípios gerais dos contratos.

16 - CLÁUSUIÁ DECIIIIA SEXTA - ALTERAÇOES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns

14.133, de 202L.

t6.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

\-, fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125

da Lei ns 14.133, de202t.

16.3 - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns L4.L33, de 2021.

17 - CrÁUSUTA psç1MA SETTMA - PUBLTCAÇÃO

L7.L - Incumbirá ao(a) Município de Alto Jequitibá divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma preústa no art. 94 da Lei 14.133, de 202L bem
como no respecüvo sítio of,cial na Internet, em atenção ao art. 8e, §2q, da Lei n. L2.527 , de 201 1.

18 - CIÁUSULA DECIMA OITAVA- FORO (arr. 92, §le)

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,\-/ 
conforme art. 92, §le, da Lei np L4.L33I2L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em duas (duas) üas
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

AltoJeguitíbá ,2t de fevereiro de 2024

PREFEITURA DE ALTO JEQUITIBA

DANIEL GUIMARÃES SATHLER

45509140682

PRXFEITO DE ALTO JEQUITIBÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO JEQUITIBA
Av. Catarina ElÍer, 421 - Centro. Cep.: 36.976-OO0

18.392,506/000r-59 - Tel. {33} 3343-1268 I t33} 334?-1L2ú
E-m ail : orefeiturã @a ltaieouiti ba. mc"sov.br

Site : rryww" altoieouitiba.rno. oorr. br

CI,IPJ:

TESTEMUNHAS

Rede Mundial De Comunicações LTDA

Antonio Pimenta Dutra

45626979620

EMPRESA PACTUANTE

2) Ass.:

Nome:

CPF:
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1) Ass.:

Nome:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 20 de março de 2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar informações acercr de existência

de dotação financeira apropriada no valor de R$ 18.00O,0O (dezoito mil reais) para que possamos

das andamento ao processo licitatório visando a Contratação de Empresa Especializada na gestão,

operação, manutenção e conseruação dos equipamentos e infraestruturas existentes na Estação

Retransmissora de TV DIGITAL MULTICANAL (ERTM) recebidas pelo município a título de implantação

do PROJETO TV DIGITAL - PROGRAMA DIGITALIZA BRASIL

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a

disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAM ENTOS DE CONTABILIDADE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.06410001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br -E-mail pmminhal(ôuol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com

\\



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN IFESTAçÃO O RÇAM ENTARIA.

REFERÊNCIA - Pedldo de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Contratação de serviço de manutenção e conservação de

Ettrçã"deRetransmissoradoProjetoTVDigitalMulticanal'conforme
solicitação.

Com base no objeto cima, especificado' informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível' para a

celebração pretendida, conforme segue'

Valor RS 1p.000,00 (dezoito mil reois)

Código reduzido - 00350 - 00000 - 0000/0 1/07 lOOIOO - Recursos Ordinários (

Ribeirão do Pinhal, 20 de ma

Marcelo Corinth
Contador

Orgão - 02 - Executivo MuniciPal'

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito'

Projeto/Ativid ade - 04.722.0003.2004 -

Natureza da Despesa - 3'3.90.39 00'00

Ao

Departamento de Com pras/Licitação

Nesta

Paraná 983 - Caixa Postal:

Atividades da Administração Municipa

- Outros Serviços de Terceiros -

15 - CEP: 86.490-000 (043) 35s1-8300 - cNPJ Ns 76.- Fone/Fax:
Rua

Site: http://www. ribeiraodopinhal pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com'br

968.064/0001-42



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 20 de março de2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar informações acerca de existência

de recursos financeiros apropriada no valor de R$ 18.OO0,O0 (dezoito mil reais) para que possmos

das andamento ao processo licitatório visando a Contratação de Empresa Especializada na gestão,

operação, manutenção e conseruação dos equipamentos e infraestruturas exístentes na Estação

Retransmissora de TV DIGITAL MULTICANAL (ERTM) recebidas pelo município a título de implantação

do PROJETO TV DIGITAL - PROGRAMA DIGITAUZA BRASIL

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a

disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAM ENTOS DE TESOURARIA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301 . CNPJ: 76.968.054/000í -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com
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PREFEIÍURA DE

RIBEIRÀO DO PI}IHAL
ESTADO DO PÀRÂiIÀ

Sêcretãria Municipal de Fazenda e Plãnejamento

R|BE|RÃO DO ptNHAL,20 DE MARçO DE 2024.
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PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 18.000,00

projeto TV digital
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNICO PREI-IMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de serviços de manutenção e conservação
dos equipamentos na estação retransmissora de TV digital multicanal confoÍme Programa Digitaliza Brasil.

1 - DESCRTçÂO DA NECESSTDADE

1.1- O Ministério das Comunicações (MCom) instituiu o Programa Digitaliza Brasil por meio do Livro Xll
da . A publicãção estabelece as diretrizes pâra a conclusão
do processo de digitalização dos sinâis da televisão analógica terrestre no Brasil.

1.2. A TV Digital terrestre é um serviço aberto e gratuito que proporciona qualidade de som e imagem superior
à da TV analógica, além de permitir a recepção em disposltivos móveis, como celulares e a interatividade,
inclusive por meio da integração com conteúdo de internet.

1.3. Após firmãdâ a colaboração, o lvlinistéÍio das Comunicaçôes doou os equipamentos necessários para a

transmissão, bem como os receptores e antenas aos munícipes que se enquadraram no Programa.
1.4. Com a implantação deste sistema os sinais da TV analógica se extinguiram em dezembro de 2023 e com isto

houve a necessidade de manutenção de tai5 equipamentos,
1.5. Como o município não dispôe de servidor com habilidades técnicas para tais serviços, é necessário a contratação

de uma empresa para pÍestação de serviços de manutenção quando necessário, para que a população possa

usufruir de tais serviços com qualidade.
1.6. Conforme Termo de Adesão, de acordo com o que determina a ANATEL, assinado entre o lúunicípio e o

Ministério das Comunicações (MCom), e de responsabilidade do município realizar a gestão, manutenção e
conservação dos equipamentos e infraestruturas recebidas que fazem parte da estação de TV Digital que
atenderá o município com acesso ao serviço livre, aberto e gratuito de transmissão em alta definição.

1.7. Com isso percebe-se que a contratação de tais serviços é de extrema importância para a garantia, preservação
dos equipamentos e atendimento de qualidade a população que utiliza tais serviços.

2 - ÁREA REqUISITANTE

ÁREA RÊeurstraNTE RESPONSAVEL

SECREIARIA DE ADMINISTRAÇÃO CICERO ROGERIO SANCHES

3 - PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

3.1 Os serviços obieto de tal contratação não estão píevistos no Plano Anual de Contrataçôes de 2024 tendo em vista
que tais equipamentos Íoram recebidos em novembro de 2023, período em que já havia sido finalizado o PCA.

4- REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns haja vista que os padrões de
desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e
passíveis de descriçôes sucintas, nos termos do Artigo 6.e Xlll da Lei n' 14.133, de 2021.
4.2. A contratação tem natureza continuada por se tratar de serviço que visa atender necessidade pública de formã
permanente e contínua, cuja interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração,
atividades estas que estão voltadas ao Íuncionamento das rotinas administrativas e operacionais deste órgão e em
razão de que a consecução de sua finalidade púb!ica se dará de forma parcelada.

4.3. Ressalta-se que prestação do serviço pretendida não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.
4.4. A Contratada deverá se responsabilizar pelo fornecímento de todas as ferramentas, equipamentos e itens de
segurança individual e coletiva de seus proÍissionais para a execução dos serviços, bem como pelas despesas de
transporte, estadias e alimentação dos profissionais que exêcutarão os serviços, encargos trabalhistas, previdências,
fiscais e comerciais, taxas e tributos que incidirem sobre os serviços, O transporte/deslocamento dos profissionais
NÃO seÍá disponibilizado pelo Municipio.
4.5 A Contratada ficará responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos relativos à TV Digital
do Município,
4.6. Os serviços da contratação devem iniciados em até 60 (sessenta) minutos após a solicitação pela contratante,
dentro da padronização exigida pelo órgão e coníorme especificações técnicas e requisitos de desempenho
constantes do Catálo8o Unificado de Serviços- CATSER.

, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

5- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. O quantitativo foi elaborado de acordo com os equipamentos cedidos pelo Ministério das Comunicações

5.2 abaixo tabela com o dos itens e valores unítários estimados:

6- LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o decreto
municipal A2O/2O23 Artigo 21 parágrafo Le, de 27 de março de 2O23.

6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de serviço comum na Administração Pública, Íoram

verificados orçamentos com potencieis fornecedores e contratações similares, conforme documentos em anexo.

6.3 A partir da análise mencíonada foram identificados um grande número de empresas no mercado nacional que

prestam tais serviços, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um mercado bastante amplo e difuso.

7 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo da contratação é de RS 18.000,00 (dezoito mil reais), conforme orçamento em anexo

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1 Como alternativas para solução da demanda existem 02 opções:

8.1.1 - REALTZAÇÃO DE CONCURSO PÚBUCO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR.

Através desta opção o município poderia executar os serviços através da contratação de um servidor específico, o
que demandaria de certo tempo até a elaboração de um concurso público, tendo em vista que não há tal cargo no

quadro funcional. Tal opção não seria vÍável, tendo em vista a morosidade na elaboração de um concurso, e sempre
que tal servidor estivesse de férias teríamos que ter um outo para substituí-lo, tornando-se assim uma opção
onerosa.
8.1.2- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

Est opção, através de processo lícitatório, foi o meio mais efícaz e econômico, bem como o que melhor permite a

concorrência, adotando-se o Pregão em razão da conveniência da contratação parcelada dos serviços, uma vez que

são necessários de acordo com as demandas e também em função do desconhecimento da quantidade a ser

efetivamente solicitada, somente podendo ser estimada, proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos.

Aliado a isto, considerando a sazonalidade da demanda, não se justifica a criação de quadro permanente para

execução direta de serviços, onde a contratação de profissionais capacitados por mês, mostra-se mais econômico e

eficiente.
8.2. A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da Secretaría solicitante é a opção do subitem 8.1.2

com a realização de procedímento licitatório, na modalidade PRE6ÃO, na forma ELETRÔNICA, com crítério de
julgamento menor preço por LOTE.

QTDE ur,llD VR UNIT. TOTALITEM cÂsERv

oEscRrçÃo

01 4405 Locação / Manutenção de Equipamentos Permanentes:
Prestação de serviço especializado para manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos instalados no Município de Ribeirão do
Pinhal - PR em razão da Adesão ao Programa Digitaliza Brasil, com o
objetivo de digitalização dos sinais de televisão analógica.

Relqcõo do infroestrutura :
01 Torre Autoportante 20m Brametal; 01 nobreak com baterias
modelo Egetron DWMM6-MA4-22O; OL Abrigo de equipamentos
com ar condicionado modelo padrão.

Relacão dos eouipomentos:
01 Switch de rede Ethernet modelo DE5-1024D; 01 Sistema de

Telessupervisão modelo TSDA-ST2-EAD-4G; 01 Sistema de

Multiplexação Astral modelo; 01 MTX UHF TER modelo IMTX-U-

TER; 01 MTX UHF SAT modelo IMTX-U-SAT; 01 MTX UHF modelo
ASI IMTX-U-ASI; 01 Linha de transmissão (cobre) modelo LCF78-

50JA e 01 Painel UHF 1 fce nível 15 tilt mecânico, 01 Combinador e

MP UHF 3 entradas modelo B-MP20C/3-4007; 02 Antenas
Parabólicas de 2,2m modelo AP_2_2;01 Alimentador e LNB para

Banda C tipo 1 modelo AL_Tipo1 e 01 Alimentador r LNB para

Banda C Planejada tipo 2.

72 Mês 1.500,00 18.000,00

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCEI.AMENTO.



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

9.1 A adjudicação do Pregão Eletrônico será POR LOÍE, visto que o objeto em questão trata-se de serviços que
deveÍão ser prestados por uma única empresa.

10 . DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 Pretende-sê com a contratação, asse8urar a seleção dâ proposta de prestação de serviço mais vantaiosa para o
Município, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a.iusta competição, de modo a evitar
contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfãturamento na execução do
contrato.

11- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 Não serão necessárias quaisquer adequaçôes ou providências prévias, quer seja logística, infraestÍutura,
pessoal, procedimental ou regimental.

12 - CONTRATAçÕES CORRETATAS/IXTERDEPENDEÍ{TES

12.1A necessidade institucional do p.esente Estudo não possui relação com outras contratações, inclusive futuras

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratada deverá seguir todas as normâs e obrigaçôes ambientais vigentes durante o processo de
transporte e âbastecimento, se resguardando assim de possiveis impactos ambientais.
13.2. A Contratada deverá, ainda, respeitar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis,

14- VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

14.1 com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara que

a presente contratação é pÍocedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão

alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de PREGÃO ELETRÔNlCO.

Ribeirão do Pínhal 01de I de 2024.

15 _ RESPON

LU DIAS CATARINO RODRIGO LANINI BORGES

CHEFE DE GAEINETESECRETAR DE PI"ÂNEJAMENTO

cÍcERo RoGÉRro saNcHEs
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO

52,
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PREFEITURA MUNI
- EST

ICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ADO DO PARANA -

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Serviços de manutenção de antenas Programa Digitaliza Brasil.digitalObjeto

Processo 09412024

Data oL/0412024

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornece XGestão do Contratodor

Estudos preliminares defi cientesRisco 01:

Probabilidade: flbaixa Xmédia

lmpacto: nbaixa trmédia
Ealta

Xalta

Dano(s): Licitaçdo frocossado, deserto au controtoção deficiente, gostos cam processo licitatório

Responsável: EquiPe de

planejamento
Ação Preventiva: Verificar se os

Lei L4, 733/2 1 foro m cu m Pridos'

requísitos previstos no §le, ort. 18, do

Responsável: EquiPe de
Ação de Contingência t Corrigir as deficiências detectados nos estudos preliminares.

do ato convocatórioRisco 02:

Probabilidade: Xbaixa Imédia
Impacto: Ebaixa Xmédia Ialta

úalta

doAtroso ou oCustosDan
Responsável: PregoeiroAção Preventiva: Submlssõo do processo o onálise do

existêncio de

Procurodorio )urídico. VeriÍicor a

clóusulos

restritivas,nulos
Responsável: PregoeiroAção de Contingência: Reodequaçõo do editll e

restritivos.

de cláusulas nulos e/ouretiroda

Fracasso dos lotes e lotes desertosRisco 03:

Probabilidade: flbaixa Xmédia

lmpacto: flbaixa nmédia Xalta
Ialta

z lnviobilidode do do bem,
Responsável: Diretor de

ra5
Ação Preventiva: Pesquiso de preços realizsdo de formo o refletir os

volores de mercodo e busco

adequadomente

Responsável: Diretor de
Ação de Contingência; Refazimento da pesquisa de preços.

(proposta inexequível).doao mercadomuitovalor inferiorde comProposta preçoRisco 04:

Probabilidade: Ebaixa
lmpacto: Ubaixa

Xmédia Ealta
Dmédia Xalta

Dano(s): Seleção fracassad a

Responsável: PregoeiroAção Preventiva: Acompanhamento das apresentações

de custos da empresa e analisar o risco de falha
de propostas; verificar a Planilha
na execução do contrato Por

oferecimento de tn
Responsável: Pregoeiro

Ação de Contingência: Desclassificar a empresa caso haja previsão no Termo de

Referência
Apresentação de recursoRisco 05:

Xmédia Ealta
Xmédia Ealta

Probabilidade: nbaixa
Ebaixa

Dano(s): Atraso na contratação do objeto pretendido.

I
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1, Dados do Processo:

2. Fase de Análise:

3. Riscos:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

2

Responsável : PregoeiroAção instrução processual condução seleção.boa daelizarRea ad uadaPreventiva eq

Responsável: Pregoeiro
Ação de Contingência: Reabrir a seleção, com aproveitamento

dos.com

de todos os atos não

Pane no sistema de TVRisco M:
Probabilidade: nbaixa Bmédia

lmpacto: nbaixa trmédia
nalta

Ealta

da transmissão à entes da antenaParal
Responsável: GESTOR DO

CONTRATO
Ação Preventiva: Exigir competência técnica para prestação dos serviços especializados;

Responsável: GESTOR DO

CONTRATO
Ação de Contingência: Solicitar os ajustes necessários para

acordo com as especificações definidas no edital dentro do
a prestação dos serviços de

prazo estabelecido. Caso não

ono car âs sacum noa

Atraso no atendimento de chamados;Risco 05:

Probabilidade: nbaixa Xmédia Ealta

lmpacto: nbaixa nmédia Salta

dosPa
Responsável: GESTOR DO

CONTRATO
Ação Preventiva: Estabelecer no edital prazo máximo para atendimento dos chamados;

Responsável; GESTOR DO

CONTRATO
Ação de Contingência: Aplicar as sanções previstas no contrato;

Execução em desacordo com o contratoRisco 06:

Probabilidade: Ebaixa Xmédia Üalta

lmpacto: Ebaixa Emédia Xalta

oo erono, subsídiário doDa
Responsável: Fiscal do Contratoimedioto.Ação Preventiva: Notificor e

Responsável: Fiscal do Contratoprevistos no controto.Ação de Contingência

Mapa de Riscos:

,q*P
DIAS CATARINO

E PLANUAMENTO

cíceRo RoeÉRto sANcHEs

srcnerÁRto DE ADMINISTRAÇÃo
RODRIGO LANINI BORGES

DIR.DPTO DE CULTURA

4. Responsáveis

LUIZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.

APROVAÇAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALTZA$O DO PREGÃO ELETRôNrCO
II.O 02612024, O QUAL VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA MANUTENGO PREVENTIVA E CORRETIVA EM

TRANSMISSORES E RECEPTORES DE TV DIGITAL, NOS MOLDES DA LEI

t1.94712009 E LEr 14.133/2021.

RrBErúo Do prNHAL, 02 DE ABRrL D82024.

DARTAGNA FRAIZ

- Pnrrerro UNICI

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

AVISO DE LICIT AO
PRE Ntco N.. 026t2024

PROCESSO AOMINISTRATIVO N.O 094/2024
EXCLUSIVO PARA MEUME/EPP (I=C 147120141

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 1710412024 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inicio da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor tolal estimado para tal aquisição será de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

O edital na íntegra estará disponível para consulta no enderêço supra, junto ao Sêtor de Compras e
LicitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4smin e das 13h00min às
't7h00min e no endereÇo eletrônico . lnfoÍmações e consultas através
do e-mail ou ou através dos Teleíones (43)

35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) inÍormados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

F h

ELETR

Rua Paraná 983 - Cêntto - CEP: 88.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.9ô8-0ô4/0001-42
Endercço elet ônlco - E-mall e

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregáo Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,

cujo objeto e a contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva em
transmissores e receptores de TV digital conforme projeto Digitaliza Brasil no município e de acordo
com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Ribeiráo do Pinhal, 02 qe abt(l de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

eortet oe pRroÃo etetRôtlco n" ozelzozn.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 094/2024
EXCLUSIVO PARA MEUME/EPP (LC 14712014)

O Município de Ribeiráo do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contrataçáo

"Menor Preço Por Lote", modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de empresa

especializada para manutenção preventiva e corretiva em transmissores e receptores de TV digital

conforme projeto Digitaliza Brasil no município de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes e/ou
www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA SESSÃO : 17 IO4I2O24
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as O9hOO min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
tNícto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: 09h30min.
LOCAL: www.blI.org.br "Acesso ldentificado no Iink - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ í8.000,00 (dezoito mítreais)

A Licitação será regida pela

legislação aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.
, e demais

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informagão referente
ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira
responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital
em questão.

Com este Edital:

01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

01 DISPOSIÇÕES PRELIMI NARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
OB HABTLTTAÇAO
09 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇAO
í0 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

PRAZOS, LOCATS E CONDTÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO12
13 PAGAMENTO
14 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
15 REAJUSTAMENTO
'Í6 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DISPOSIÇÕES FINAIS
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Endereço eletrônico - E-mail e
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçÕes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil
(https : 1/bllcom pras, com/Home/Log in)
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatorio será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 00912024, e-mail para contato:
ou Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Contrato
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos i prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do obieto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações bll - Bolsa de Licitações do

Brasil lndicação de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇão do Sistema

03. RECEBTMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também paa a data e horário para início da
disputa.

04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.í. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejardesclassificação no momento da
habilitação.
4.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complemenlar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitacão:
4.5.'t. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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O DO PINHAL

4.s,3.aquelequemantenhaVínculodenaturezatécnica,comercial'econômica,financeira,tÍabalhista
o, ãiur lo, dirigente do Órgão ou entidade contratante ou com.agente públ'tg ?-1"-1?:T!:1:
funcáo na licitacào ou atue na fiscalizaÉo ou na gestão do contÍato' ou que deles sela conjuge'

coripánnerro ou parente em linha Íeta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

+.á.ã- 
"Àár"".r' 

controladoras, contioladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de'15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

+s.s ["""o" Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçao do edital, tenha sido

conOenaaa iuOrcialmentâ, com trânsito em .iülgado, por exploração de trabalho infantil' por submissáo

àe trabalhaáores a condiçóes análogas às deescravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;
+.S.0. agànte p6itico Oo órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da

"onti"i""úo 
nà qualidade di integrante de equipe de,apoio, profissional especializado ou funcionário

ou repreientante de empresa que pÍeste assessoria çcnica); ^
+.S.il ôrg"nir"çOes da bociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

+.á.e. úaã óoJdra participar, direta ou indiretamente, da ticitação ou da execução do contrato agente

público do,órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçóes que possam

ãàntigrtu|" coníito d" interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego' nos termos

da leôislâÇão que disciplinâ a mâtéria, conforme

04.6. O 
' 

cadãstramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na lnscrlçao e

ireáenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: . _

à1 tnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,

fâ0"r." ""p""ifi"os 
de sua rêpresêntaçáã ry prgg.áo conforme modelo fornêcido pela Bolsa dê

LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06)'
ú)-Ésóeciticaçoes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço' marca

e modelo.
ã1 tnserçao no sistema de proposta única, cojl todas as especificaçÕes do obieto da licitaçáo em

conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01)'

d) o custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil' provedora do sistema eletrônico' o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilizaÉo dos recursos de tecnologia da iníormaçáo, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (Anexo 07)'

05. U o ONAL CERTA

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio' que terá' em

especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhaÍ os trabalhos da equipe de apoio;
responder as questÔes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

abrir as propostas de Preços;
ãnatisara aceitabilidade áas propostas e desclassiÍicar propostas indicando os motivos;

"onàrii. 
o" procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preÇo'

verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

declarar e adiudicaÍ o vencêdor;
receber. examinar e decidiÍ sobre a pertinência dos recursos;

elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;

ãn""ri"r'ri ó processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataÉo/aquisigão;

ãOrii pro""""ó administrativo para apuiação áe irregularidades visando à aplicação de penalidades

b
c
d

0
s)
h)
i)

i)
k)
previstas na legislação

CREDENCTAMENTO NO S|STEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÔES DO

Rua Paraná 983 - Contro- CEP: 86.490-000 -Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0641000142

5.2 As pessoa§ jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

á" ,ãnããio pr"risto no ANEXO 0G, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em

ãr"iqr"iãiáora de mercadorias associâda à Bolsa de Licitaçóes e LeilÕes do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de LicitaÇôes e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes paÍa formular lances de preços e
pÍaticar os demais atos e operaçôes no sistema de compras do site
5.3 A participaçáo do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito dê encaminhamento de proposta de preço e Iances
su@ssivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identiÍicação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
5.6 Sáo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquêr
transação efetuada diretamente ou poÍ seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da sênha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para Íealizaçeo
das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaÍaçáo constante
no Anexo 04 para Íins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preÇo
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaÉo paru ÍazeÍ valer o diÍeito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspeciÍicaÇoes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preÇo,
marca e modelo.

PARTICIPAÇÃO
5.'10. A participaÉo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e
intransferivel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, flcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios dÍante da
inobservância de quaisquer mensagens êmitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relagão ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
teleÍones: (41) 3042-9909 l(4113149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos dê habilitação exigidos no edital, proposta com a descÍição do objeto ofertado e o preÇo,

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a êlapa de envio dessa documentaÉo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscâl ê trâbalhista, nos termos do art.
43, § 1o da LC n' 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anterioÍmente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a ÍealizaçÁo dos procedimentos de negociaÉo e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somentê seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão oÍertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificaÉo da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos tecnicos deveráo constar as especificações técnicas e marcas dos
produtos que serâo ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificações do produto objeto da licitaÇão em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçâo dê erro, omassão ou qualquer outro preteno.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas íederais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenaÉo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreÇo na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, teÍáo anício à sessáo públicâ do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preÇos recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. AbeÍta a etapa competitivâ, os Íepresentantês dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimênto e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorizaÇão da correção de lances com valores digitados errados
ou situaÇâo semelhânte, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de ate dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a Íecepção de lances;
5.35. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, êm tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante;
5.37. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrêr da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante seÍá responsável por todas
as transaÉes que forem eÍetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
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5.37.'l Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minútos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaçâo.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM,
conÍorme definido neste Edrtal e seus anexos;
5.39. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentação pelos licitantês é utilizada como um dos critérios dê classificaÇâo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo dê disputa;
5.40.'l Ocorrendo empate, a pÍoposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preÇo, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes diÍerentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do enceÍramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificagÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
Íealizada, em câmpo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o câso, dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaçao dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 0'l deste Edital, ênviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaÉo, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14j3312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será veriÍicada e analisada logo após o
encerramento da fase de dasputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147lí4, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitaçáo" até a verificação da documentação dentro das condições dispostas neste
Edital, ou permanecer na Íase de "em adiudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a propostâ ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classiíicação, e assim sucessivamente,
até a apuraÇâo de uma proposta ou lance que atênda o Edital. Também nessa etapa o PregoeiÍo
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será vêrificada a coníormidade entrê a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
5.52. Constatando o atendimento das êxigências fixadas no Edital, o objeto será adiudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarâo da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamênte informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úllimo por ele oÍertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificaÉo dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o PÍegoeaÍo examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta Iicitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel.
6.4. Considera-se inexequível a p[oposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação náo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraÉo.
6.5. Qualquer interessado poderá requeÍer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no pÍazo de até 24 (vante e quatro) horas, sob pena de não aceitaçáo da proposta.
ô.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mêsmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além
de outras iníormações pertinentes, a exemplo de cãtálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07. CRITÉRIOS DE JULGAi'IENTO

7.1 Para iulgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRO DO ITEM,
obsêrvado o prazo para fornecimento, as especificaçóes técnicas, parâmetros mÍnimos de qualidade
e demais condiçóes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação
ê dêcisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não Íor aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lancê subsequente, na ordem de clâssiÍicaÇão, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edatal;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarâo
registrados todos os atos do procedimênto ê as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGACÃO

09 1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
0e 2 A impusnaÉo 

'oo"x, ;í rffJã1ír.X':ffi"::""".I"1endereÇo Rua paraná - e83
- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9,3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos lelefones (43) 3551-8301 e 355í-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaçâo no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abeÍtura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.
9,6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Íormais aos responsáveis pela
elaboraÉo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôes e pedidos dê êsclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçâo.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçâo.
9.11.. Não seÍão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante nâo habilitado legalmente ou nâo identificado no processo para
Íesponder pelo proponente.
9,12. Ao final da sessão, o proponente que deseiar recorrer contra decisÕês do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenÉo com registro da síntese das suas
razôes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dies úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazóes em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recoÍrentê.
9.13. A Íalta de maniÍestaÉo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido gÍazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.'15. Os rêcursos contra decisões do Pregoeiro terão eÍeito suspensivo.
9.í6. O acolhimento de recurso impoÍtará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail e para que seja possÍvel a publicaÉo
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisáo cabida a este.

10. MULTAS E SANC ADMINISTRATIVAS

'$i"'-/;
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10.1 . A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complemêntem, as sêguintes multas, sem prquizo das
sanÇÕes legais e responsabllidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sânçÕes serâo considerados:
10.2. í. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 0.2.4. os danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos óÍgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trintal dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentÍo do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixaÍ de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida paÍa a
licitaÇâo, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contrataÍ com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos,
d) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanlo
perdurarem os motivos determinantes da punação ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de ate 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do inteÍessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

1. FORMALIZA AO P E

1'1.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalênte específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
1 1.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contâdo a partir da
convocaÇão, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Ruâ Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do pinhal - paraná,
podendo o prazo seÍ prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justiÍicado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicagão das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classiÍicação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaÇão, com esta licitação, para celebraçáo do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 . PRAZOS. LOCAIS E CONDI ôEs DE ENTREGA Do oBJETo

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Atâ de Registro de PreÇos deverá executar os serviÇos a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimenlo da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de Rêferência constante do Anêxo 0'l e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150
dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitaÉo, o
número do Lote, Funcionário requlsitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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15 - REAJUSTAMENTO

15.'1. Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
í5.2. A empÍesa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
rêqueÍimento.
15.3. A revisão de preços, Glso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preço de mercado, publicações oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 - DA CONOUTA DE PREVENCÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÂO

16.1. As parles declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislaçáo
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n'8.429/1992), a Lei no 12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) ''prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visendo estabelecer preÇos
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diretâ ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou tazeÍ
dêclarações falsas aos representantes do o.ganismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraÉo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir
matêrialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateÍal promover inspêção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei AnticorrupÉo e suas regulamentaçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do PÍocedimento de ApuraÉo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaÉo das sanções administrativas porventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de açáo com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei n" 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
Íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no pais "Art 40 do Termo de lntegridade e
Ética competênte para as providências cabíveis".

17. DISPOSIÇOES FINAIS

17.1. A presente licitaÉo náo importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de Íato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofícjo ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O
Município podêrá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recêbimento das propostas ou
para sua aberlura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das Informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a invêrdade das infôrmaçóes nêle contidas implicará a imediata desclassificaÇáo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compÍa, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis.
17.3. É íacultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaÉo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo fazê-lo no
prazo determrnado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiÍicação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregáo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os proponentes, desde que náo comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contrataÉo.
17.7. As decisÕes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta llcitaÉo implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17. 10. Não cabe à Bolsa de LicitaÉes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17,11. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer íato superveniente que impêça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não ha.ia

comunicação do Preg iro em contrário

Ribeiráo do P a 2024
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art.6o, XXlll, "a" e "i" da Lei n. í4.133nA211.

1 .1 . Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva em transmissores e receptores de TV digital
conforme Brasil no m de acordo uantidades e nos termos da tabela abaixo

ITEM CATS
ERV

DESCRTÇÃO QTDE UNID VR UNIT TOTAL

444

5

Locação / Manutenção de Equipamentos Permanentes:
Prestação de serviço especializado para manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos instalados no Município de Ribeirão do Pinhal - PR em

razão da Adesão ao Programa Digitaliza Brasil, com o objetivo de digitalização
dos sinais de televisão analógica.

INFRAESTRUTURA

BRAMETAL

ENGETRON

1 TorreAutoportânte 2Om Torre Autoportante 2Om

Nobreak com baterias Engetron DWMM6-
MA4-220

Abrigo de Equipamentos com Ar Abrigo Tipo Padrão
Condicíonado

EQUIPAMENTOS

1

Telsite 1

D-LINK

TSDA

WELLAV

GATESAIR

GATESAIR

GATESAIR

FICAEL

ldeal

1

T

L

1

1

I
1

T

1

2

1

Switch de rede Ethernet DE5-1024D

SistemadeTelessupervisão TSDA-5T2-EAD-4G

Sistema de Multiplexação Astral CMP303D

MTX UHF TER IMTX.U.TER

MTX UHF SAT IMTX-U.SAT

MTX UHF ASI IMTX-U.ASI

Linha de Transmissão (cobre) LCF78-50J4

Especial - Painel UHF 1 face 1
nível 15" tilt mecânico
Combinador e MP UHF 3 B-MX4P2OC/3-AOO7

entradas
Antena Parabólica de 2,2m AP_2_2

Alimentador e LNB para Banda AL_Tipo 1

C tipo 1

Alimentador e LN B para Banda
C Planeiada tioo 2

Comtech

LEROSAT

LEROSAT

LEROSAT 1

Fornecedsr antida Descrição Modelo

t2 Mês 1.5m,00 18.000,00

* 1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.
1.3 O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021 .

1.4 O custo estimado total da contratação é de RS 18.000,00 (dezoito mil reaís), conforme tabela acima.

01

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.
14.133t2021).

2.1. A presente contratação tem por objetivo prover recursos técnicos, materiaís e humanos necessários ao atendimento de
demandas em eventuais falhas de transmissão, visando o cumprimento de sua missão institucional e garantir a qualidade do
sinal de TV digital aos seus usuários.
2.2 A implantaçâo do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre (SBTVD-T) teve inÍcio em junho de 2006, quando, com a
edição do Decreto n.'5.820/2006, que estabelece as diretrizes para a transição do sistema de transmissão analógica para o
sistema de transmissáo digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens e do serviço de retransmissão de televisão, o
governo brasileiro definiu o padrão de TV digital a ser adotado em todo o território nacional. No Brasil, esse aspeclo preocupou
sobremanêira divêrsos atores que eram parte do processo. A TV aberta no Brasil tem papel significativo e está presente em
cerca de 98% dos lares brasileiros. Era ainda motivo de preocupação a capacídade econômica da população para aquisição de
novos equipamentos e conversores, de modo que o desligamento da TV analógica poderia deixar sem sinal aqueles que tinham
na TV aberta senão a única, mas, certamente, a principal forma de acesso à informação e à comunicação. Diante de tal risco, o
Governo Federal firmou parceria com vários municípios, visando ceder a população carente os decodiÍicadores e antenas, e aos

Rua Paraná 983 - Gentro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/000'1-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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municípios a aparelhagem necessária para a transmissáo do [eferido sinal, ficando a seu cargo, a título de contrapartida, a
coÍreta manutençáo e preservaçáo dos êquipamentos cedidos, o que nos leva a eÍetuar a referida conkatação

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO OBJETO (aú.60, inciso Xxlll, alÍnêa
'c')

3.'1 Pretende.se com a contrataçào suprir as demandas de manutençôes e reparos, uma vez que a administração náo conta com
pessoal têcnico parã realizaçáo de tais serviÇos.
3.2 Com isso será proporcionado uma melhora na qualidade de vida do público atendido através da oferta de um sinal de
transmissão com meior qualidade, bem como a oÍerta de mais canais dê TV aberta, objetivândo uma maior variedade de opções
culturais, jornalísticas e de entretenimento a nossa população menos assistidã conforme ETP.

4.1 Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contrãtual.
4.2. Náo haverá exigência da garantia da contrataçáo dos aÍts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se dê aquisiçáo
comum, não havendo risco ou complexidade que iustifiquê a exigência de garantia de execução.
4.3 A CONTRATADA compÍomete-se e obriga-se â cump.ir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorÍentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislãção pertinêntê dirêta ou indirêtamente aplicável ao objeto

!- deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que náo se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência
qualquer relaçáo de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADAi
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas dêcoÍrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçôes, vale-
transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encaÍgos, não
transfere a CONTRATANTE à Íesponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientaçóes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e alendendo às reclamações formuladas;
4.9 Manter, durante o fomecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçôes a serem

assumidas, todas as condiçôes dê habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;
4.10 Rêalizar a manutenção preventivâ mensal, com visita têcnica in loco para vistoria, limpeza, lubriÍicação e câlibragem dos

êquipamentos no minimo uma vêz por mês e sempre que necessàrio;
4.11Realizar os seryicos em no máximo 60 Gessental minutos ouando houver oueda do sinal após o acionamento pela

Administração;
4.124 empresa será responsável por manter em funcionamento os equipâmentos e a estabilidâdê de trensmissão dos canais,
4.13 Os serviços deverão ser executados obseÍvando as técnicas adequadas recomendadas pelo fabricante dos materiais e
equipamentos, que facilitem a opeÍação, tão como a manutençáo dos bens instalados;
4.14 A emprêsa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e êquipamentos de segurança no trabalho
(EPl's) necessários à reâlização dos serviços;
4.15 Dêveráo ser seguidos todos os padr6es têcnicos necessários à execução dos serviços, atendendo as Normas da ABNT
(Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente

* aos equipamentos de proteção individual de seus funcionários;
4.16 A empresa CONTRATADA será responsável êxclusivâ e isoladamente pelas atividades desenvolvidas por sêus Íuncionários
nos locais de execução dos serviços, bêm como de viabilizar a seguranga dos mesmos nesses locais. Desonerando desde já a
CONTRATANTE de quâlquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou quâlquer outre que advenha dos seÍviços a serem
prestados;

r-rr1
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5. MODELO DE EXECUÇ CONTRATUAL (arts. 6o, Xxlll, alínea "e" da Lei n. 14.13312021)

5.1 Os serviços serão solicitados sempre que necessário através de Ordem de Servidos via e-mail;
5.2 A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela manutenção das estruturas e equipamentos, materiais e
ferramentas utilizadas paÍa a prestação dos serviços. náo cabendo a ContÍatante arcar com qualquer despesa relativa a dano,
dêsapaÍecimenlo, roubo ou íurto dos equipamêntos, mâteriais e Íerramentâsi
5.4 A empresa prestadora do sêrviço deverá disponibilizâr todo pessoal técnico que se faça necessário para realizaçáo dos
serviços contratados, bem como ficar à disposição para resolver qualquer problema especifico da área, sem custos adicionais,
devendo estar identificados por cÍachá quando em trabalho, e substituí-los imediatamente, caso sejam considerados
inconvenientes, prejudiciais, ou insatisfatórios à boa ordem e às normas disciplinares do município;
5.5 A contratada deverá fornecer alimentaçáo, hospedagem e tÍansporte local/intermunicipal para os seus funcionários quando
da realizaÇáo dos serviÇos caso necessário:
5.6 A contratada deverá rêalizar o atêndimento em até 60 (sessenta) minutos sempre que solicitada;
5.10 Os serviços deverão ser executados em conformidade com todas âs normas e obrigações ambientais vigenles se
resguardando assim de possivêis impâctos âmbiêntais, seguindo os critérios do Guia de Contrataçõês Sustentáveis.

Rua Paraná 983 - Cenlro - cEP: 86.,190{00 - Fons: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.0ô4/0001-42
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5.11. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a

aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de

classificação do certame.
s.12. A aáministração re.leitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus

anexos,

6,1. O contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no

14.133, de2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente peio tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila'

6.3. As comunicações entie o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.

ô.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

Ímediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

()
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de.acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos

os regiãtros formais da execução no histórico àe gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ccorrências, das alterações e das prorrogações cõntratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

-adequaçÕes 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (

-Oi.t"iao passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução cios serviços, erro na execuçáo, execução imperfeíta,

mora de execução, inadimplemento contraiual ou não veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer

cláusulas contratuais.
6.g. A CONTRATADA sujeitar-s+.á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais

sanções estabelecidas nó edital, na Lei Federal n" 14,133121 e demais normas que regem a matéria.

Recebimento do objeto.
7.1. Os serviços serão recebidos Provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e_na proposta, -
EM NOME dO MUNICíPIO DE RTBEIRÃO DO PINHAL _ CNPJ7.2. As Notas Fiscais dos produtos deverão

RUA PARANA
ser emitidas

N.o 983 CENTRO e encaminhadas no e-mail ou76.968.064/000142

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do artigo 144,

llldo Decreto Municipal 02A12023.
7.4. o prazo para a 

-otuiao, 
pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrànça'equivalente, veiificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não

será computado para os fins do recebimento definitivo'
LIQUIDAçÃO E PAGAMENTO

7.S. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias Úteis para fins de liquidação.

,.- 7.6. Havendo eÍro na apresentação da nota Íiscal óu instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da Oeipesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

piazo ápOs a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.7. o pagamento será realizado por meio aá Êo, para-credito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

eni aIe 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável

7.g. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma'

g.1 o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÁo, sob a forma

ELETRôN1CA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por LOTE.

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos especificos consignados no orçamento do município

sendo atendidas pelas seguintes dotações: 350-000-3390390000.

6. MODELO DE G ESTÃO DO CONTRATO (art. 6o XXI il alírnea "?' I a Lei no 14.4 2.2t1 1 )

E PAGAMENTO (art. 6o inciso XXI I t, alínea da Lei 1 4. 1 33t2021 )'h' n.DEDE7

DO FORNECEDOR8. FORMA E DE

o

DE SUSTENTABILIDADE10.

nua Parana 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064,|000142
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10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos devem ser atendidos os s€guintes requisitos, que se
bâseiam no Guia Nacionalde Contrataçóes Sustentáveis:
10.2 A Contratada deverá orienlar seus empregados quanto às boas práticas de otimizaçáo de recursos, dando ênfase ao uso
racional de energia elétrica e água, assim como orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no desenvolvimento
das atividades do programa inteÍno de separaçáo de resíduos sólidos do ór9áo.
10.3 Sugere-se que as êmpresas evitem o uso de materiais descartáveis. Caso se.ia imprescindível a utilizaçáo destes, faz-se
mister que realizem o descarle de maneira adequada à coleta seletiva e dêstine os materiais para reciclagem de maneira a

diminuir o impacto ambiental na contrataçâo
10.4 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, têndo por fundamento, a Constituiçáo Federal, a Lei No

14.13312021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado BÍasileiro e outras legislações pertinentes.

Ribeirâo do Pinhal,01 de abril de 2024

RODRIGO INI BORGES
CHEFE DE GABINETE
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N.O OOO/2024 - PR 02612024 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO 094/2024.

Contrato que entre si celebram o Município de
Ribeirão do Pinhale a Empresa XXXX.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42,
com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSPiPR e inscrito
sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa XXXX ínscrita no CNPJ sob no. XXX Fone Comercíal XXX e-mail com sede na XXX
n.o XX * Bairro XX - CEP: XXX na cidade de XX, neste ato representado pelo senhor XXXXX,
brasileiro, XXXX portador de Cédula de ldentidade n.o XXX e inscrito sob CPFIÍI/F n.o XXXX, neste
ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que
será regido pela Lei n. 14.133, de0110412021, suas complementaçÕes e alterações posteriores e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas dísposições de direito público e,
ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.í O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para manutenção
preventiva e corretiva em transmissores e receptores de W digital conforme projeto Digitaliza Brasil
no município, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 02612024, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREGO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
2.2 Os serviços deverão ser iniciados após a assinatura do contratado, devendo ser realizados em no
máximo até 60 (sessenta) minutos toda vez que houver queda de sinal.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
prevÍstas no art. 25, I parágrato7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacionat de Preços ao
Consumidor), o qualtambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requertmento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftarta 109/2023 e Decrcto
Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas
ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VrcÊNCN

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,
podendo ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública
Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia
útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessârio fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçâo, o
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número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta correntê da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos serviÇos preslados deverá ser emitida mensalmente em nome do
MUNICíPIO OE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000142 _ RUA PARANA N.O 983 _
CENTRO e encaminhada no e-mail ou

CLAUSULA OUINTA - DA DOTAÇÃo oRçAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execução deste contrato correráo no orÇamento da Dotação Orçamentária

CLÁUSULA SEXTA - DAS OB GACÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da píesente ata, o CONTRATANTE sê compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o inicio dos serviços; bem
como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar os serviços (conÍoÍme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada;
6.'1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tretada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitaÇáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o flnal do prazo contratual.
7.1.2 Responsabilizar por todas as despesas decorrentes do objeto deste contrato, tais como salários,
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações,
vale-transporte, vale-refeição e outros benêfícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com
estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsâbilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato;
7.í.3 Acatar todas as oÍientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, suieitando-se à
ampla e irrestrita fiscalizaÇâo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às
reclamações Íormuladas;
Manter, durante o fornecimento do objeto deste TêÍmo de Referência, em compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualmcação exigidas na IicitaÉo;
7 .1.4 Realizat a manutençâo preventiva mensal, com visita técnica in loco para vistoria, limpeza,
IubrificaÉo e calibragem dos equipamentos no mínimo uma vez por mês e sempre que necessárioi
7.í.5 Realizar os serviços em no máximo 60 (sessenta) minutos quando houver queda do sinal após o
acionamento pela Administraçáo:
7.1.6 Se responsabilizar por mantêÍ em funcionamento os equipamentos e a estabilidade da transmissáo
dos canais:
7.1.7 Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequâdas recomendadas pelo

fabricante dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos bens
instalados;
7.1.8 A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e equipamentos de
segurança no trabalho (EPl's) necessários à realizaÇáo dos serviços;
7.1.9 Deverão ser seguidos todos os padrôes técnicos necessários à execução dos serviços, atendendo
as Normas da ABNT (Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem obedecidas as
Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteçáo individual de seus
funcionários;
7 1 .fi A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades
desenvolvidas poÍ seus funcionários nos locais de exêcuçâo dos serviços, bem como de viabilizar a

segurança dos mesmos nesses locais. Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer obrigação
trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outÍa que advenha dos serviços a seÍem prestados;

7.1.'11 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
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7.1.12 ManleÍ em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS,
durante toda a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das
Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e acelto pela AdministÍaÉo, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscÍiçáo no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sançÕes que a Lei impõe, náo impedindo, em @záo das circunstâncias e a critério da administraçáo,
a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 10ok (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuÇáo;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaÇão do presente contrato será exêrcida pelo senhor CICERO ROGÉR|O SANCHES.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do aÍigo '125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A aÇão da fiscalizaçáo nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
Íornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer obseÍvar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação ê de êxêcução do obieto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabeleceÍ um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos

em níveis artificiais e náo competitivos;
d) .prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou ÍazeÍ
declaraçôes Íalsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraÉo de alegaçôes de pÍática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçâo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo deteÍminado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivâs ao participar da licitação ou da execuÇáo um contrato Íinanciado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataÇão, deverá concordar e autorizar que, na hipÓtese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
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inspecionar o local de execuÇão do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

1 0.1 O Contrato poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n' 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14,13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaÉo no
certame, desde que os mesmos aceitem entregaÍ o produtos nos valotes propostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais fattas da mercadoÍia em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficaÍá a critério da
municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
classificaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentor da melhor oferta.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- vEDACÔES

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contÍatado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporagão da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

a) À participaçao do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
obieto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

1í.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo
expÍessa, com antecedência minima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ OBRIGACÔES PERTINE NTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÇáo da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaraÉo ou de aceitaçáo expressa-
'12.2 Os dados obtidos somente podêrão ser utilizados para as finalidadês que justificarâm seu
acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas êm
lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operaçáo flrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
'12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovaÉo do cumprimento dê obrigaçÕes

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÔes

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadoÍes e subcontratados, quando for o caso, o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagáo Íormulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
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quaisquer informações âcerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteÇão dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraÇÕes, divulgaÇào ou acesso não autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações

contratuais de confidenciahdade

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICACAO

1 3.1 PaÍa eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
veículo de grande circulação, em forma de e)Írato, em conformidade com o disposto no a.l.. 174 e 175
da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriÇão, Íarão paÍte integrante deste instrumento de Contrato o Edital

de Licitação - Modalidade Pregáo Eletrônico no 02612024, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA,

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avenÇadas e manter-sê em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na lei 14.13312021 e legislação
complementar, durante a vigêncla deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16,1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma pare um só efeito lêgal, Íicando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14.13312021.

Ribeiráo do Pinhal, XXX de xxxxxxx de 2024

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO IUUNICIPAL

x»«x»o«xxxxxxxx
CPF: xxxxxxxx

TESTEMUNHAS:

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
cPF/MF 023.240.31 9-8'l

ALYSSON HENRIQUE VENANCIO ROCHA
ADVOGADO

CARLOS ALEXÂNDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITACÃO

1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descriçáo da atividade econômica compatÍvel com o objeto da licitaçao e, em caso
de alteraÉo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores;
1) No caso da apresentaçáo de alteraçâo contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das
alterações anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorizaçâo e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraçâo de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentaÍ o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

0 DeclaraÇâo dê Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não UtilizaÉo de Máo de Obra lnfantil, (ANEXO 0a);
h) DeclaÍação de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidadê para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de Certidâo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na Íorma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a aprêsentação de Cêrtidáo
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

sede da proponente ou outra equivalente na foÍma da lei,
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos poÍ lei, consiste na apresentaÉo de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.

0 Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.444111,
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dêntro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidâo negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pêlo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaÉo judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. OUTRAS GOMPROVAçOES

a) DECLARAÇÁO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
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5. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente.
5.2 Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar
as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haia constatação defatos supêrvenientes.
5.3 A aceitação das certidÕes, quando emitidas através da lnternel, fica condicionada à verificação de
sua validade e dispensam a autenticaçáo.
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoêiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão Eo Pinhal, Estado do Pa.aná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 02612024

OBJETO: contrataçáo de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva em
transmissores e receptores de TV digital conforme proJeto Digitaliza Brasil no município, de acordo
com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa _, CNPJ declaramos para os Íins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, soba modalidade dê Pregáo
Eletrônico N.' 02612024, instaurado por este municipio, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada pela Lei Complementat no 147, de 7
de agosto de 2014, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situaÇáo. Declaramos também, que neste exercicio íiscal náo celebramos
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida âra fins de en uadramento no imê indicado

01) Não estamos impêdidos de licitar ou contratar com a administração pública,em qualquer de suas
esferas;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública;

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

M) Náo consta em nosso quadÍo societário servidor público municipal eÍetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cônluge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissâo ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habalitaçáo, se comprometendo a entregaÍ produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser êxpressão da verdade, Íirmamos a presente.

(LOCAL), _ de de ?024.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Ruâ Pâraná 983 - Cent o - CEP: 86.490-.000 - Fonê: (43)355í 830í. CNPJ: 76.968.064/0OO-t-42
Endereço eletrônico - E-m6il

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de foÍma alguma deixarão de ser
entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos peto

fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

'Marczr e.sÍe ,'Íe,", caso se eít rÍglia CeÍ) gr?na de ict lse

'ratircoa
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipê de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhâ|, Estâdo do Paraná.
ReÍ.: PREGAO ELETRONICO n" 02612024.

A proponente declara conhecer os teÍmos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preÇo unitário e total, de acordo com o Anexo 0'1 do Edital. (Marca, Ano/Modelo se
houver)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaÇÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o foÍnecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), de

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)
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Apresentamos nossa proposta para execução dos serviÇos do(slote(s)_ abaixo
discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitaÉo em epígrafe.

01. TDENT|F|CAçÃO OO COtCOnneXte:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e N. DA CONTA BANCÁRA
ENDEREçO ELETRÔNrCO

02. coNDtÇÓEs GERATS

de 2024.
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ANEXO 06 - PROGURACÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAÇÔEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposigões que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo Ill.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociaçâo implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condiçÕes
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço eletrônico - E-mail e

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Juridica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento
lBairro

Cidade:
lUF

CEP
PNPJ

Telefone Comercial.
llnscrieão 

Estadual

Representante Legal
l*o

E-mail i"rt
Telefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro [rebfone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicaçáo expressa, sem preluízo das responsabllldades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizagão do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaÇÕes prestâdas neste Termo, notadamente as informaçôes de cadastro, alteraÇões

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudanÇa ocorrida.

(Local), de de 2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

OBSERVACÃO: OBRIGATORIO RECONHECER
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E U

E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
LTIMAS ALTERAÇÕES E'OU BREVE RELATO

Rú Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43 ,3s518301. cNpJ: 76.968.064/0001-42

Endereço eletrônÍco - E-mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
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ANEXO 06.1

ANExo Ao rERtrto DE ADEsÃo Ao stsrEMA ELETRôtuco oe
ucraçóes DABLL - BoLsA DE LtctrAçoes oo BRASIL

rr.totcaçÃo oe usuÁnto Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou p§uízos decorrentes de seu uso

indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitaçôesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perâa de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o

necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

(Local) de de2O24.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:

Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome
Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Endereço eletrônico - E-mail
(43)35518:)01. CNPJ: 76.968.0ô4,|ooo'l.42Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone:

CPF:

CPF:

e
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZAcÃo Do srsTEMA SOMENTE

PARA O FORNECEDOR VENGEOOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apôsa
ad.iudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pêlo sistêma de rêgistro dê preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adiudicado, com vencimento parcêlâdo em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissáodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados suJeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%

ejuros moratórios de'lo/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteçáo ao crédito (SPC/

SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaÇÕes do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmênte arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÂO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS} ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) paÍa a representação junto ao

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem seÍá pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecêdor. concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTO.RIO} DAS ASSINATURAS E

ANEXAR iOPIA OO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES E'OU BREVE RELATO
E'OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS}.P

R!â Pâraná 983 - Centro- CEP: 86.a9O-OO0 - Fonê: (43)35518301. CI{PJ: 76.968.064/0001-42

Endereço elêtrônlco - E-mail
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal,02 de abril de2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 02612024, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva em

transmissores e receptores de TV digital conforme projeto Digitaliza Brasil no

município.

Atenciosamente,

M OR

-P

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

EndêrêÇo êl6trônlco - E'mall
CNPJr 78.968.044/000142tluâ Pâraná 983 - Centro -CEP:88.49O-OO0 - Fonê: (43)35618301

N
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VII I Edição n." 1260 - Quarta-feira,03 de abril de 2024

0.46.00.00 - Auxílio-alirnentação

3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a partir de

,te2024.

Ribeirão do Pinhal - PR,02 de Abril de2024'

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

,, 'ISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'. 02712024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'

w*tzoz+ RESERVA DE COTA PARA MEYME/EPP (LC t4712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA

MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, processo licitatório na modalidade Pregão

Eletrônico, do tiPo menor Preço global por lote, cujo objeto é o registro de preços Para possível para contratação de

empresa especializada em serviços de ressolagem e wlcanízaçáo de pneus, conforme solicitação da Secretaria de

Transportes e Viação, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos'

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 1710412024 com recebimento das propostas ate às t3h30min, abertura

das propostas das 13h3lmin às 13h59min e início da sessão de disputa de preços 14h00min' O valor total estimado

para tal contratação será de R$ 557.229,00 (quiúentos e cinquenta e sete mil duzentos e vinte e nove reais). O edital

na íntegra estará disponível Para consulta no endereço suPra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a

sexta-feira, no horário das 07h45min às l1h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico

compras.pmrpinhal @ gmail'com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 355183

pmrpinhal@uol.com'br ou

20. DUVIDAS SOBRE Owww .ribeiraodopinhal. pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa

de Licitações do Brasil) informados no site www bll.org.br ou Pelo telefone (41) 30974600 Central de

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 02 de abril de 2024. FaYçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO UO PINHAL

AVISO DE LrCrrAÇÃO. pREcÃo ELETRÔNrco N". \26:2O24.PROCESSO ADMINISTRATTVO N," 09412024.

E- ILUSry6 pARA MEyMEIEpp (LC t471201,4).Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE

RlBi-rRÂó Do pINHAL - ESTADS Do PARANA, processo licitatório na modalidade Pregão Eleffônico, do tipo

menor preço global por lote, cujo objeto é a contrataçao O" empresa especialjzada para manutenção preventiva e

corretiva em transmii*r", .'.".Lptorãs de TV digital ôonforme irojeto Digitaliza Brasil no município e de acordo

com as condições, quantidades à exigências estabelecidas nesie edital e seus anexos' A realização do Pregão

Eletrônico será no dia 1710412024 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das

ogh0lmin às Ogh2gmin e início da sessão de disputa de préços 09h30min. o valor total estimado para tal aquisição

será de R$ 1g.000,00 (dezoito mil reais). o editaí na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto

ao setor de compras e Licitações, de segunda a sexta-feiã, no horário das 07h45min às 11h45min e das l3h00min às

l7h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnformações e consultas através do e-mail

pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmaif.com ouãtravés dos Telefones (43) 35518301 I 35518320'

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMpús: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da

BLL coMpRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (al) 3a97 - 4600

- central de Atendimento em curitiba. Ribeirão do Pinhal, 02 de abril de 2024- Fayçal Melhem chamma Junior -

CNPJ : 76.968 .06410001 42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 l-8300
Diario oficial Assinado Eletronicamente com certificado Padrão ICP-Brasil' A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento' desde
-- 

ou" visualizado ut*uà, do site *J*..ib.iruodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial


